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CALL 2026 | Ensino Superior
 

Sessão de Apoio à Submissão de Candidaturas KA130, KA131 e KA171
13 de janeiro de 2026
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10H00 - Início da sessão 

I. Breve enquadramento Programa

II. Elegibilidade e Avaliação da Capacidade 

Financeira e Operacional

III. Avaliação Qualitativa de Candidaturas

IV. Ação-Chave KA130

V. Ação-Chave KA131

VI. Ação-Chave KA171

VII. Espaço aberto a questões

13H00 - Encerramento da sessão

* pausa de 10 minutos a meio da sessão

ORDEM DE TRABALHOS *
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IMPORTANTE

Os conteúdos apresentados nesta sessão foram elaborados com fins puramente divulgativos e

não dispensam uma leitura atenta do Guia Erasmus+ 2026, do Convite Geral 2026, dos

Handbooks para a Mobilidade e, ainda, das instruções constantes dos próprios Formulários

de Candidatura KA130-HED, KA131-HED e KA171-HED.



Programa da UE para a Educação, Formação, Juventude e Desporto, áreas 
consideradas determinantes para o desenvolvimento pessoal e profissional de 

todos os cidadãos, para reforço da identidade Europeia, do crescimento 
sustentável e de mais emprego e coesão social



5

Países do Programa => 

Estados-membros e países 

terceiros associados E+

Países Parceiros => 

países terceiros 

não-associados E+



E+ Prioridades

Ambiente, Clima e 

Sustentabilidade

Transformação 

Digital

Inclusão e 

Diversidade

Participação Ativa na 

Vida Democrática



7

Ação KA131

Mobilidades OUT no espaço europeu (também 
mobilidade internacional)

Ação KA130

Certificação
(obrigatória) de grupos 

de entidades, para 
candidatura coletiva a 

KA131 e/ou KA171

Ação KA131

Mobilidades OUT no 
espaço europeu 

(também mobilidade 
internacional)

KA130-
HED

KA131-
HED

IES

(detentora de Acreditação – ECHE)

KA1 Candidatura Individual

KA1 Candidatura em 
Consórcio (nacional)



Elegibilidade



O que é a Elegibilidade?

A Elegibilidade corresponde à etapa em que se procede à verificação do cumprimento, por parte da

instituição e da própria candidatura, de todos os critérios formais exigidos pelo Programa Erasmus+,

estabelecidos no Guia do Programa ERASMUS+ 2026.

Nesta fase, é verificado se:

• a instituição cumpre os requisitos necessários para apresentação da candidatura à Ação a que se propõe

• inclui toda a documentação exigida.

Após o termo do prazo de submissão da candidatura, a Agência Nacional poderá solicitar esclarecimentos e

documentação adicional, dentro do período estabelecido para efeitos de apreciação.

É nesta fase que a Agência Nacional determina se as candidaturas são elegíveis.



Critérios de Elegibilidade



Critérios de Elegibilidade
Acreditação Erasmus Para Consórcios de Mobilidade do Ensino Superior (KA130-HED)

• Um consórcio de mobilidade no ensino superior pode ser constituído pelas seguintes organizações participantes:

- IES titulares de uma Carta Erasmus para o Ensino Superior;

- Qualquer organização, pública ou privada, ativa no mercado de trabalho ou nos domínios da

educação, da formação e da juventude.

• Cada organização participante deve estar estabelecida no mesmo Estado-Membro da UE ou país terceiro

associado ao E+;

• Todas as organizações pertencentes ao consórcio de mobilidade têm de ser identificadas no momento da

candidatura à acreditação do consórcio.

• Consórcio terá de englobar, no mínimo, três organizações participantes elegíveis, incluindo duas IES.

• Candidaturas deverão ser apresentadas na Agência Nacional do país onde a organização candidata se encontra

estabelecida (PT).

Os candidatos têm de apresentar a sua candidatura à acreditação até 19 de fevereiro, às 12h00 (C.E.T.)



Critérios de Elegibilidade
Projetos de Mobilidade Apoiados Por Fundos da Política Interna / Externa (KA131-HED / KA171-HED)

• Candidatura na qualidade de IES isolada: IES estabelecidas num Estado-Membro da UE ou num país

terceiro associado ao E+ e que sejam titulares de uma Carta Erasmus para o Ensino Superior (CEES /

ECHE);

• Candidatura na qualidade de consórcio de mobilidade: organizações coordenadoras estabelecidas num

Estado-Membro da UE ou num país terceiro associado ao E+ e que coordenem um consórcio ao qual tenha

sido atribuído uma acreditação Erasmus para consórcios de mobilidade do ensino superior.

Organizações que ainda não possuem uma acreditação de consórcio podem candidatar-se a essa acreditação em nome

de um consórcio de mobilidade no âmbito do mesmo convite em que se candidatam a uma subvenção para um projeto de

mobilidade.

Os candidatos têm de apresentar a sua candidatura à acreditação até 19 de fevereiro, às 12h00

(C.E.T.), sendo que poderão candidatar-se a uma subvenção as entidades com a seguinte acreditação:



• Todas as IES envolvidas num Consórcio têm de ser titulares de uma Carta Erasmus para o Ensino

Superior (CEES / ECHE). Estas organizações só serão elegíveis para um projeto de mobilidade se

obtiverem a acreditação do consórcio.

• A mesma IES (isolada) ou o mesmo Consórcio apenas se podem candidatar uma vez por cada fase /

Call. No entanto, uma IES pode pertencer (como coordenadora ou parceira) a diferentes consórcios de

mobilidade que se candidatem em simultâneo.

• Estas duas vias de candidatura / projeto são possíveis e conciliáveis (institucional & consórcio),

mas a instituição é responsável por evitar o duplo financiamento da(s) mesma(s) atividade(s), quando

participa em vários projetos de mobilidade em simultâneo.

• Candidaturas deverão ser apresentadas na Agência Nacional do país onde a organização candidata se

encontra estabelecida (PT).

Critérios de Elegibilidade
Projetos de Mobilidade Apoiados Por Fundos da Política Interna / Externa (KA131-HED / KA171-HED)



Apresentação da Candidatura



Documentos a disponibilizar no momento da submissão da candidatura:

• Declaração de Honra (anexar à Candidatura);

• Formulário de Identificação (upload via OID / ORS);

A não apresentação destes documentos consiste em motivo de exclusão da candidatura.

Caso a instituição se candidate como Coordenadora de um consórcio / parceria, deverá apresentar também:

• Formulário de Adesão (Mandates) e Declaração de Honra de cada parceiro, sendo que o último

documento é integrado no Formulário de Adesão – na candidatura a financiamento;

• Formulário de Identificação de cada parceiro, por via de upload nas respetivas OIDs. Apenas o

coordenador necessita de fornecer os dados bancários. O formulário tem de ser preenchido fazendo

referência ao país no qual o banco está localizado, mesmo que o candidato esteja registado noutro país.



DECLARAÇÃO DE HONRA

Na apresentação da candidatura, as instituições deverão

submeter a Declaração de Honra, em que atestam que não

se encontram em nenhuma das situações referidas nos

critérios de exclusão enumerados.

O documento deverá dizer respeito à candidatura e

deverá estar assinado pelo Representante legal da

instituição. A assinatura poderá ser digital ou manuscrita.

Caso assinem manuscritamente, o documento deverá ser

acompanhado pelo carimbo da instituição.



FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO

O Formulário de Identificação substitui as

antigas Ficha de Identificação Financeira e

Ficha de Entidade Legal, juntado toda a

informação num documento único.

Existem três versões do documento: para

instituições públicas, instituições privadas e

pessoas singulares.

O documento deverá:

• Estar completamente preenchido;

• Ser assinado pelo Representante Legal da

entidade (assinatura manual requer carimbo da

instituição)

• Ter data posterior a 01 de janeiro de 2025.



Como submeter a documentação



Após a submissão da candidatura, deverá ser feito upload da documentação necessária à verificação da elegibilidade,

no sistema ORS / na OID da respetiva instituição.

Para realizar a respetiva submissão, deverão aceder à Plataforma ERASMUS+ e Corpo Europeu de Solidariedade

através do seguinte link: My organisations | Erasmus+ and European Solidarity Corps programmes, com um dos perfis

de utilizador autorizados (EU Login).

1) Deverão carregar no separador Organisations;

2) Clicar no My Organisations;

3) Carregar na respetiva instituição; 1)

2)

3)

Upload da Documentação

https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/home/organisations/my-organisations
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/home/organisations/my-organisations
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/home/organisations/my-organisations
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/home/organisations/my-organisations
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/home/organisations/my-organisations
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/home/organisations/my-organisations
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/home/organisations/my-organisations
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/home/organisations/my-organisations
https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/home/organisations/my-organisations


4)

5)

6)

4) Quando estiverem no Edit My Organisation, deverão carregar no separador Documents;

5) A seguir, botão que diz + Add Document;

6) No final, carregar no botão Update, para a ação ser refletida.

Upload da Documentação



Documentação a apresentar



Documentação a apresentar - Instituições Públicas

1. Formulário de Identificação: preenchido com dados atualizados e assinado com data

posterior a 01.JAN.2025;

2. Documento que refira a forma de obrigar e duração do mandato - comprovativo

atualizado da forma de obrigar a instituição ( documento que refira o número de

representantes legais necessários e/ou cargos de quem tem para poder obrigar a

instituição. Por exemplo: Estatutos atualizados);

3. Documento que comprove a legitimidade do Representante Legal - comprovativo

atualizado dos nomes e cargos de quem vai assinar o contrato (Por exemplo: Ata de

eleição dos órgãos sociais, Auto de posse, Publicação em Diário da República);

4. Comprovativo do IBAN com data posterior a 01.JAN.2025;

5. Comprovativos de não dívida à Segurança Social e à Autoridade Tributária válidas à

data atual.



Formulário de Identificação para Instituições Públicas

No âmbito da Nota Normativa n.º 7/IGeFE/2025,

caso se trate de uma instituição pública que tenha

recebido a respetiva nota por parte do IGeFE, os

dados bancários constantes no documento

deverão corresponder aos do Instituto de Gestão

Financeira da Educação, I.P:

Nome do Banco: Agência de Gestão da Tesouraria 

e da Dívida Pública - IGCP, E.P.E.

Denominação do Titular da Conta: Instituto De 

Gestão Financeira Da Educação, IP

IBAN: PT50 0781 0112 0112 0014 6882 0



1. Formulário de Identificação: preenchido com dados atualizados e assinado com data posterior a 01 de janeiro
de 2025;

2. Documento que refira a forma de obrigar e duração do mandato - comprovativo atualizado da forma de
obrigar a instituição (documento que refira o número de representantes legais necessários e/ou cargos de
quem tem para poder obrigar a instituição) (por exemplo: Certidão Permanente, Estatutos atualizados);

3. Documento que comprove a legitimidade do Representante Legal- comprovativo atualizado dos nomes e
cargos de quem vai assinar o contrato (por exemplo: Ata de eleição dos órgãos sociais, Auto de posse,
Publicação em Diário da República);

4. Registos Criminais: da instituição e dos representantes legais válidos à data atual, com fim “CONTRATAÇÃO
PÚBLICA”;

5. Declaração de consulta do RCBE (Registo Central do Beneficiário Efetivo) atualizada;

6. Comprovativo do IBAN com data posterior a 01.JAN.2025, quando o Formulário de identificação não se
encontra carimbado pelo Banco;

7. Credencial CASES atualizada: www.cases.pt, caso a instituição seja uma cooperativa;

8. Comprovativos de não dívida à Segurança Social e à Autoridade Tributária válidas à data atual;

Documentação a apresentar - Instituições Privadas

http://www.cases.pt/
http://www.cases.pt/
http://www.cases.pt/
http://www.cases.pt/
http://www.cases.pt/


Critérios de Exclusão



CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO | candidaturas são não-elegíveis / excluídas quando:

• A candidatura é submetida fora do prazo estipulado;

• O formulário não está preenchido numa das línguas 
oficiais da UE;

• A candidatura é submetida à Agência Nacional 
incorreta de acordo com as regras do Guia do 
Programa;

• A candidatura não respeita os requisitos mínimos 
para as organizações participantes, conforme 
especificado no Guia do Programa;

• A candidatura não obedece às regras sobre o número 
máximo de participações específicas no Guia do 
Programa;

• A candidatura não tem informação suficiente para 
ser submetida a uma avaliação de qualidade e não 
inclui pelo menos uma atividade que pode ser 
implementada de acordo com as condições e critérios 
de elegibilidade especificados no Guia do Programa

• A declaração de honra não está assinada pelo 
representante legal da entidade candidata;

• A instituição candidata encontrar-se em processo de 
insolvência ou ter sido declarada insolvente, 
pertencer à lista EDES ou à lista das instituições 
incumpridoras da Agência Nacional;

• A não-apresentação dos documentos solicitados
da instituição e/ou dos representantes legais;

• A instituição ou os representantes legais terem sido 
condenados criminalmente e a decisão judicial 
tenha transitado em julgado;

• Os documentos apresentados ou a intenção da 
assinatura do contrato ser por entidade diferente
da entidade acreditada ou que submeteu a 
candidatura;

• A não-apresentação de documentos para avaliação 
da capacidade financeira e operacional;

• Outros motivos previstos no Guia (pág. 452 a 456). 

• No caso do KA220, quando a instituição candidata 
não cumpre 2 anos desde a sua constituição legal 
até ao termo do prazo da candidatura.



Avaliação da Capacidade Financeira e Operacional



REGRAS DE AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA E OPERACIONAL

1. Organismos públicos, incluindo organizações dos Estados-Membros; 

2. Qualquer beneficiário cujos projetos tenham uma subvenção inferior a 60.000 €:

1. Neste caso deverão apresentar uma declaração de honra atestando a sua capacidade 

financeira para implementar o projeto.

3. Entidades que tenham mais de 50% do financiamento proveniente de fundos públicos,

(transferência orçamental direta, de entidade pública ou Orçamento de Estado)

1. Não são considerados financiamento público, os recebimentos de entidades públicas

que envolvam uma contraprestação específica, ou as receitas provenientes dos acordos

de cooperação ou contratos. (por exemplo, subvenções recebidas no âmbito do

Programa Erasmus+ e de outros fundos comunitários como POCH não deverão ser

considerados financiamento de Fundos Públicos).

Não se aplica a:



Upload de documentos obrigatórios no Sistema de Registo às Organizações (SRO) 

Instituições Privadas:

Documentação Necessária capacidade operacional:

• Mapa de pessoal submetido à SS a 31 de dez. de 2025;

• CV dos envolvidos no projeto;

• Custo com o pessoal (demonstração de resultados);

• Organograma da instituição;

Documentação Necessária capacidade financeira:

• Balanço (2023 e 2024);

• Demonstração de resultados (2023 e 2024);



Informações mais detalhadas sobre estes processos poderão ser 

encontradas no website da AN ERASMUS+:

https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/implementacao-de-um-projeto-erasmus/

https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/implementacao-de-um-projeto-erasmus/
https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/implementacao-de-um-projeto-erasmus/
https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/implementacao-de-um-projeto-erasmus/
https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/implementacao-de-um-projeto-erasmus/
https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/implementacao-de-um-projeto-erasmus/
https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/implementacao-de-um-projeto-erasmus/
https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/implementacao-de-um-projeto-erasmus/
https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/implementacao-de-um-projeto-erasmus/
https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/implementacao-de-um-projeto-erasmus/
https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/implementacao-de-um-projeto-erasmus/
https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/implementacao-de-um-projeto-erasmus/
https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/implementacao-de-um-projeto-erasmus/
https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/implementacao-de-um-projeto-erasmus/


Critérios e Regras de Avaliação



Documentos de base

➢ Guia do Programa Erasmus+

➢ Ação e Setor: Objetivos e Prioridades

➢ Critérios de Avaliação qualitativa

➢ Parte C: What happens once the application is submitted?

➢ Formulário de Candidatura

➢ Erasmus Guide for Experts on Quality Assessment *

➢ Interpretação dos critérios / elementos

➢ Documentos políticos

* (versão 2026 já disponibilizada no website da AN E+)



Erasmus Guide for Experts on Quality Assessment

Documentos políticos

Interpretação dos critérios

KA171-HED

KA220-HED

Eficiência de custos

Interpretação dos critérios

KA171-HED

KA220-HED

Eficiência de custos



Documentos de base

Carta Erasmus Ensino Superior (ECHE)

Implementation Guidelines: Inclusion and

Diversity Strategy

Ação Chave 1 - HED KA1

Handbook on the lump sum funding model

Ação Chave 2 - ADU | HED | SCH | VET KA2



Critérios de qualidade e Pontuação máxima – KA130-HED

Consórcio – KA130

30 pontos Relevância do Consórcio

20 pontos Qualidade da composição do consórcio e dos mecanismos de cooperação

20 pontos Qualidade da conceção e execução da atividade do consórcio

30 pontos Impacto e divulgação

Mínimo

50% de cada critério e 

60 pontos.

Critérios de qualidade e Pontuação máxima – KA171-HED

Projetos de mobilidade apoiados por fundos da política externa – KA171-HED

Critério de atribuição a nível dos projeto:

40 pontos Qualidade da conceção do projeto e dos mecanismos de cooperação

Critérios de atribuição a nível da região:

40 pontos Relevância da estratégia

20 pontos Impacto e divulgação
Mínimo

50% de cada critério e 

60 pontos.

Critério de 

elegibilidade 

adicional 

KA171-HED: 

Financiamento de 

projetos com 

pontuação global 

mínima de 75 

pontos

Avaliação de Qualidade – Ações KA1-HED



Subvenção solicitada 

≤ 60 000,00 €

1 PERITO

Subvenção solicitada 

> 60 000,00 €

(Ações KA120 e KA130 - 2 PERITOS)

Avaliação Perito Avaliação Perito 1 + Avaliação Perito 2 *

Avaliação: 

Pontuação e Comentários

Consolidação / Avaliação consolidada: 

Pontuação e Comentários

RANKING List RANKING List

* Avaliação Perito 1 vs. Avaliação Perito 2 = Diferença ≥ 30 pontos 

Avaliação PERITO 3

Consolidação

(se 3 peritos, consolidam os 

2 peritos com avaliações mais próximas)

RANKING List

Avaliação de Qualidade – Peritos Externos



KA130-HED
Acreditação de 

Consórcios

MOBILIDADE INDIVIDUAL
.: ENSINO SUPERIOR :.  



Acreditação de 
Consórcios Erasmus+ 

para o Ensino 
Superior

✓ Uma IES pode solicitar financiamento via Consórcio(s) do qual seja 
membro. 

✓ Consórcio nacional, mínimo 3 parceiros:

- IES com ECHE válida (2 no mínimo)

- Qualquer organização ativa no mercado de trabalho ou nos setores 
da Educação ou Formação

- Todos os parceiros têm que estar identificados na candidatura 
(OID).

- Qualquer um dos parceiros pode assumir a coordenação do 
Consórcio, mas só as IES podem enviar participantes em mobilidade.

Caraterização

KA130-HED
Acreditação  
Consórcios

Mobilidade Individual



KA130-HED
Acreditação  
Consórcios

✓ As candidaturas para acreditação e para financiamento podem ser 
feitas na mesma Call / ano, mas o financiamento só é atribuído se o 
Consórcio for acreditado:

✓ 1º passo: Candidatura à Acreditação do Consórcio (KA130)

✓ 2º passo: Candidatura a Financiamento 2026 (KA131 / KA171) 
– Os Acession Forms são anexados.

✓ Um Consórcio acreditado pode candidatar-se a financiamento para 
gerir mobilidades de qualquer tipo (SMS, SMP, STA, STT, BIP).

✓ O coordenador do Consórcio mantém-se o mesmo face à Agência 
Nacional durante todo o período de validade da acreditação.

✓ Validade da acreditação do Consórcio: até 2027

Acreditação de 
Consórcios Erasmus+ 

para o Ensino 
Superior

Candidatura

Mobilidade Individual

Alterações substanciais requerem nova certificação!
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PRO GRAMA ERASMU S+ Preparação das Candidaturas – AN-Erasmus+ (erasmusmais.pt)

CREDENCIAÇÃO / CRIAR um EU LOGIN (Registe-se para obter as credenciais EU Login, consulte o Guia do EU Login)

PROCEDER À INSCRIÇÃO NO PORTAL DO REGISTO DAS ORGANIZAÇÕES (OID) (Registe a instituição no

Sistema de Registo de Organizações (ORS) para obter o OID (Organisation ID), um código de 9 dígitos que identifica a entidade em todo o ciclo de vida dos
projetos descentralizados e sem o qual não é possível realizar a candidatura)

VERIFICAR A CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS DO PROGRAMA
(Verifique se a organização candidata está em conformidade com os critérios de elegibilidade do programa/ação-chave)

VERIFICAR AS CONDIÇÕES FINANCEIRAS E OPERACIONAL (Verifique se a candidatura vai ao encontro das

prioridades específicas e dos critérios de seleção/atribuição de financiamento). (leia também a Parte C do Guia e o Guia do Avaliador).

1

PREENCHER E SUBMETER O FORMULÁRIO DE CANDIDATURA (A apresentação de candidaturas é realizada

eletronicamente na Plataforma Erasmus+ no espaço de cada setor e será validada a última submissão antes do final do prazo. Só serão aceites candidaturas
submetidas eletronicamente até à data e hora limite indicada no convite de abertura. Qualquer dificuldade de submissão deve ser reportada à Agência
Nacional)

In íc io  do percurso…
O  Q U E  É  N E C E S S Á R I O  FA Z E R  PA R A A P R E S E N TA R  U M A C A N D I D AT U R A ?

2

3

4

5

https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/preparacao-das-candidaturas/#1646415017865-154d3e44-803f
https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/preparacao-das-candidaturas/#1646415017865-154d3e44-803f
https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/preparacao-das-candidaturas/#1646415017865-154d3e44-803f
https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/preparacao-das-candidaturas/#1646415017865-154d3e44-803f
https://erasmusmais.pt/candidaturas-e-projetos/preparacao-das-candidaturas/#1646415017865-154d3e44-803f
https://webgate.ec.europa.eu/cas/eim/external/register.cgi
https://webgate.ec.europa.eu/cas/eim/external/register.cgi
https://e727982a-38ed-4d7c-b901-8701902c2a69.filesusr.com/ugd/d8f912_7ad54891037c471a832e7cf42051f369.pdf
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APOIO PARA PREENCHIMENTO E SUBMISSÃO DO FORMULÁRIO 

DE CANDIDATURA - KA130-HED 
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KA130-HED | Certificação de Consórcios do Ensino Superior
CONTEXTO
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KA130-HED | Certificação de Consórcios do Ensino Superior
SUMÁRIO
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- RELEVÂNCIA DO CONSÓRCIO
- QUALIDADE DA PARCERIA
- IMPACTO



KA130-HED | Certificação de Consórcios do Ensino Superior
ORGANIZAÇÕES PARTICIPANTES - Geral
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KA130-HED | Certificação de Consórcios do Ensino Superior
ORGANIZAÇÕES PARTICIPANTES - Coordenador
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KA130-HED | Certificação de Consórcios do Ensino Superior
ORGANIZAÇÕES PARTICIPANTES – Coordenador
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KA130-HED | Certificação de Consórcios do Ensino Superior
ORGANIZAÇÕES PARTICIPANTES – Parceiros (nacionais)
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KA130-HED | Certificação de Consórcios do Ensino Superior
ORGANIZAÇÕES PARTICIPANTES – Parceiros (nacionais)
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KA130-HED | Certificação de Consórcios do Ensino Superior
DESCRIÇÃO DO CONSÓRCIO

49



KA130-HED | Certificação de Consórcios do Ensino Superior
DESCRIÇÃO DO CONSÓRCIO
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KA130-HED | Certificação de Consórcios do Ensino Superior
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
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KA130-HED | Certificação de Consórcios do Ensino Superior
VALORES FUNDAMENTAIS
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KA130-HED | Certificação de Consórcios do Ensino Superior
ANEXOS

1/13/2026Título da apresentação
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KA130-HED | Certificação de Consórcios do Ensino Superior
CHECKLIST
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ATENÇÃO!
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HISTÓRICO DE SUBMISSÕES…CONFIRMAÇÃO DE SUBMISSÃO!

KA130-HED | Certificação de Consórcios do Ensino Superior
SHARING & SUBMISSION HISTORY



KA131
Fundos de 

Política Interna

MOBILIDADE INDIVIDUAL
.: ENSINO SUPERIOR :.  
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Call 2026 - Financiamento

36 999 878,00 €

36 306 167,00€ 

KA131-HED

Política 
Interna

2025

2026

Mobilidade Individual



Projeto de 1 IES (acreditada com ECHE) ou

Projeto de 1 Consórcio (acreditado KA130)

➢ Mobilidade de estudantes para Estudos (SMS)

➢ Mobilidade de estudantes para Estágios (SMP)

➢ Mobilidade de Pessoal para Ensino (STA)

➢ Mobilidade de Pessoal para Formação (STT)

➢ Programas Intensivos Mistos (BIP)

Mesmas 
regras!

Projeto 
Erasmus+

KA131

Mobilidade Europeia e 
Mobilidade 

Internacional

26 meses

Uma IES pode participar em diferentes Consórcios/projetos financiados, desde que fique salvaguardada a não 
duplicação de financiamento 
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E+ ENSINO SUPERIOR | Call 2026

• Uso do OID de outras organizações na candidatura: A instituição que submeta a candidatura tem de 

obter consentimento explícito para colocar a identificação (OID) de outras organizações no formulário. Esse 

consentimento explícito pode ser solicitado pela AN em caso de conflito e a candidatura pode ser excluída 

se não for apresentado.

• Conteúdo original, autoria e uso de inteligência artificial (IA): As candidaturas devem incluir conteúdos 

originais da autoria do candidato ou das outras organizações parceiras que se candidatam conjuntamente. 

Se forem usadas ferramentas de IA para preparar a candidatura, os candidatos têm de estar cientes da 

possibilidade de plágio e devem assegurar que é respeitada a regulamentação sobre propriedade 

intelectual. Instituições ou pessoas singulares externas às organizações que se candidatam não pode ser 

pagas ou receber qualquer compensação para redigir a candidatura. Caso determine que estas regras não 

foram respeitadas, a AN pode rejeitar a candidatura, pôr termo a um projeto subvencionado ou a uma 

acreditação. 

KA131-
HED

Política 
Interna

Mobilidade Individual



APOIO PARA PREENCHIMENTO E SUBMISSÃO DO FORMULÁRIO 

DE CANDIDATURA - KA131-HED 
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FORMULÁRIO DE CANDIDATURA KA131-HED

1. Considerações prévias (I)

Antes de preparar e submeter uma candidatura KA131-HED (Mobilidade Individual de

Estudantes e Pessoal do Ensino Superior Financiada por Fundos para Políticas Internas),

lembre-se de que:

• Todas as organizações candidatas devem ter uma conta EU Login

- Se ainda não possui uma conta EU Login, deve criar uma conta usando o seguinte

link https://webgate.ec.europa.eu/cas/eim/external/register.cgi

- Se já possui uma conta de utilizador do EU Login, faça o login através de 

https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/index/

• Todas as organizações candidatas devem ter o seu próprio identificador – OID
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FORMULÁRIO DE CANDIDATURA KA131-HED

1. Considerações prévias (II)

• Todas as Instituições de Ensino Euperior candidatas devem ser titulares de uma

Carta Erasmus para o Ensino Superior (ECHE) válida para o período 2021-2027.

• Todos os Consórcios que pretendam candidatar-se a um projeto de mobilidade

KA131-HED devem ter uma acreditação Erasmus para Consórcios de Mobilidade

do Ensino Superior válida para o período 2021-2027 ou, caso contrário, terão

primeiro de preencher e submeter o formulário de candidatura KA130-HED para

Acreditação Erasmus+ para Consórcios de Mobilidade do Ensino Superior e incluir o

número de referência atribuído na acreditação solicitada.
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FORMULÁRIO DE CANDIDATURA KA131-HED

2. Onde encontrar o formulário (I)

• Os formulários 2026 estão disponíveis no separador “Oportunidades” do site Erasmus+ e

Corpo Europeu de Solidariedade: https://webgate.ec.europa.eu/app-forms/af-ui-

opportunities/#/erasmus-plus

• Para abrir um formulário (pela primeira vez ou em ocasiões subsequentes), o candidato terá de

se autenticar com a sua conta EU Login.

• Convém certificar-se de que o formulário aberto é o correto, de acordo com as informações

fornecidas no título:
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FORMULÁRIO DE CANDIDATURA KA131-HED
3. Preenchimento

1º campo: Context
- Secção dedicada à seleção da Agência a avaliar a candidatura 

(PT01) e da língua a usar no preenchimento do formulário
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FORMULÁRIO DE CANDIDATURA KA131-HED
3. Preenchimento

2º campo: Participating organisation

- Secção dedicada ao preenchimento de dados da IES candidata 
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FORMULÁRIO DE CANDIDATURA KA131-HED
3. Preenchimento

2º campo: Participating organisation
- Subsecção dedicada à indicação do site da IES e ao preenchimento 

dos dados das pessoas de contacto e do Representante Legal da 

IES candidata
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FORMULÁRIO DE CANDIDATURA KA131-HED
3. Preenchimento

2º campo: Applicant organisation
- Indicar os dados de contacto, pelo menos, do Representante Legal 

e da Primeira Pessoa de Contacto
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FORMULÁRIO DE CANDIDATURA KA131-HED
3. Preenchimento

3º campo: Activities
- Secção dedicada à seleção das atividades a solicitar na candidatura
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FORMULÁRIO DE CANDIDATURA KA131-HED
3. Preenchimento

3º campo: Activities
- Secção dedicada à seleção das atividades a solicitar na candidatura
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FORMULÁRIO DE CANDIDATURA KA131-HED
3. Preenchimento

4º campo: Annexes
- Secção dedicada ao upload de Anexos (Declaração de Honra e 

qualquer documentação adicional necessária)
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FORMULÁRIO DE CANDIDATURA KA131-HED
3. Preenchimento

5º campo: Application conditions
- Secção dedicada à subscrição dos valores, sanções e medidas 

restritivas da EU, da originalidade do conteúdo da candidatura, da 

proteção de dados e da checklist
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FORMULÁRIO DE CANDIDATURA KA131-HED
3. Preenchimento

6º campo: Sharing
- Secção dedicada à autorização de partilha (e eventual edição) do 

formulário de candidatura com terceiros 
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FORMULÁRIO DE CANDIDATURA KA131-HED
3. Preenchimento

6º campo: Sharing
- Secção dedicada à autorização de partilha (e eventual edição) do 

formulário de candidatura com terceiros 
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Portal “Funding and Tenders” (SEDIA)

https://ec.europa.eu/info/funding-tenders/opportunities/portal/screen/home 

Agência Executiva (EACEA)

https://www.eacea.ec.europa.eu/index_en

Plataforma ERASMUS+ & Corpo Europeu de Solidariedade

https://webgate.ec.europa.eu/erasmus-esc/index/ 

Guia ERASMUS+ 2026

https://erasmus-plus.ec.europa.eu/erasmus-programme-guide

Programa ERASMUS+

https://erasmus-plus.ec.europa.eu/

Mais (in)formações…

HEInnovate: Shaping the future of higher education

https://www.heinnovate.eu/



www.erasmusmais.pt | www.erasmusmais.eu

OBRIGADA!

https://centrodecontacto.erasmusmais.pt/support/home

http://www.erasmusmais.pt/
http://www.erasmusmais.eu/


Registo de Participação e Avaliação da Sessão – KA130 e KA131-
HED

76

PARTICIPAÇÃO

A sua opinião é importante para a 

avaliação da sessão e para a 

Agência Nacional Erasmus+

prestar um serviço melhor.

Solicitamos a sua resposta 

relembrando que este questionário 

é anónimo e confidencial.

AVALIAÇÃO

Participação: 
Avaliação: https://pt.research.net/r/KA1_13012026

https://pt.research.net/r/KA1_13012026
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